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INDICAÇÃO N.º     /2023
                                Na forma que determina o Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Vereador que a esta subscreve SOLICITA que a Mesa envie expediente ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal MÁRIO REIS ESTEVES, reiterando os termos da Indicação nº 586/2021, aprovada em 10/08/2021, a fim de que S. Exa. Interceda junto a Secretaria de competência, no sentido de implementar bicicletários nos principais terminais rodoviários do município, bem como, nas proximidades das repartições públicas do governo municipal em que haja atendimento presencial e hospitais conveniados ao SUS.

Justificativa: A implantação dos bicicletários, não só nos locais indicados acima, visa facilitar a vida do trabalhador e do contribuinte barrense que se vale da sua bicicleta para acessar os serviços públicos de transporte – ir de Barra do Piraí à outra cidade, por exemplo – ou transitar até a sede da Prefeitura Municipal para solucionar algum problema administrativo, bem como, acessar a Secretaria Municipal de Saúde.

É notória a necessidade da criação de locais adequados para o estacionamento das bicicletas, cobertos, arejados, seguros e acessíveis a todos, indo de acordo à nova perspectiva global pela neutralização da emissão de carbono, já que as bicicletas são meios de transporte sustentáveis, que não agridem o Meio Ambiente.

Haja vista a existência reduzida desses aparelhos públicos em nosso município, os usuários da bicicleta como meio de transporte são obrigados a deixar suas bicicletas em locais impróprios e que muitas vezes atrapalham a locomoção dos pedestres, por estarem sobre as calçadas da cidade, presos a postes, placas de trânsito ou grades de residências e Igrejas.

Ademais, ao criar tais espaços, o Governo Municipal estará diretamente fomentando a prática de atividade física, que gera saúde e bem estar social, além do lazer, prevenindo a população quanto ao sedentarismo e demais doenças.

Além disso, a criação destes equipamentos públicos já foi objeto da Lei Municipal nº 2019/2011, bem como da Lei Municipal nº 3330/2020, devendo o Poder Executivo tomar providências para a implementação desta Política Pública de importante interesse social e econômico.

Sala Barão do Rio Bonito, 13 de junho de 2023
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